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Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar
medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso
Nacional.

* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:
* § 1º, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
I - relativa a:
* Inciso I, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral;
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
b) direito penal, processual penal e processual civil;
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia de

seus membros;
* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e

suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º;
* Alínea d acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer outro

ativo financeiro;
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
III - reservada a lei complementar;
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e pendente

de sanção ou veto do Presidente da República.
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto os

previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro
seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada.
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* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão eficácia,

desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, nos
termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional disciplinar, por
decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes.

* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória,

suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional.
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito das

medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos
constitucionais.

* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias contados

de sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma das Casas
do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as demais
deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando.

* § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida provisória

que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação encerrada
nas duas Casas do Congresso Nacional.

* 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados.
* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas

provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo
plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional.

* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que

tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo.
* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após a

rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e
decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas.

* § 11. acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida

provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o
projeto.

* § 12. acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.

Art. 63. Não será admitido aumento da despesa prevista:
I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da República, ressalvado o

disposto no art. 166, parágrafos 3º e 4º;
II - nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da Câmara dos

Deputados, do Senado Federal, dos Tribunais Federais e do Ministério Público.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 97.409, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1988

Promulgação à Convenção Internacional sobre o Sistema
Harmonizado de Designação e de Codificação de
Mercadorias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere o art.
84, item IV, da Constituição, e considerando que o Congresso Nacional aprovou, pelo Decreto
Legislativo n° 71, de 11 de outubro de 1988, a Convenção Internacional sobre o Sistema
Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, celebrado em Bruxelas, em 14 de
junho de 1983;

Considerando que o Brasil notificou ao Conselho de Cooperação Aduaneira a
ratificação da referida Convenção, em 8 de novembro de 1988, a qual entra em vigor na forma de
seu artigo 12,

DECRETA:

Art. 1° A Convenção Internacional sobre o Sistema Harmonizado de Designação e de
Codificação de mercadorias, apensa por cópia ao presente Decreto, será executada e cumprida
tão inteiramente como nela se contém.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 23 de dezembro de 1988; 167° da Independência e 100° da República.
JOSÉ SARNEY
Roberto Costa de Abreu Sodré

CONVENÇÃO INTERNACIONAL SOBRE O SISTEMA HARMONIZADO DE
DESIGNAÇÃO E DE CODIFICAÇÃO DE MERCADORIAS

Art. 1º Para os fins da presente Convenção:
a) entende-se por Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de

Mercadorias, daqui por diante denominado Sistema Harmonizado, a Nomenclatura,
compreendendo as posições e subposições e respectivos códigos numéricos, as Notas de Seção,
de Capítulo e de Subposição, bem como as Regras Gerais para a Interpretação do Sistema
Harmonizado, incluídos no Anexo a presente convenção;

b) entende-se por Nomenclatura Pautal a nomenclatura estabelecida de acordo com a
legislação da Parte Contratante para a cobrança dos direitos aduaneiros na importação;

c) entendem-se por Nomenclaturas Estatísticas as nomenclaturas de mercadorias
elaboradas pela Parte Contratante para coleta dos dados destinados à elaboração das estatísticas
do comércio de importação e de exportação;

d) entende-se por Nomenclatura Pautal e Estatística Combinada uma nomenclatura
combinada integrando a Nomenclatura Pautal e as Nomenclaturas Estatísticas, legalmente
prescrita pela Parte Contratante para efeitos de declaração das mercadorias na importação;

e) entende-se por Convenção Instituidora do Conselho a Convenção que criou o
Conselho de Cooperação Aduaneira, celebrada em Bruxelas a 15 de dezembro de 1950;

f) entende-se por Conselho o Conselho de Cooperação Aduaneira referido na alínea
e) precedente;

g) entende-se por Secretário-Geral o Secretário-Geral do Conselho;
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h) entende-se por Ratificação a ratificação propriamente dita, a aceitação ou a
aprovação.

Art. 2º O Anexo à presente Convenção é dela parte integrante e qualquer referência à
Convenção se aplica igualmente ao seu Anexo.
.........................................................................................................................................................

SEÇÃO XIV
 Pérolas Naturais ou Cultivadas, Pedras Preciosas ou Semipreciosas e Semelhantes,

Metais Preciosos, Metais Folheados ou Chapeados de Metais Preciosos, e suas Obras;
Bijuterias, Moedas

Capítulo 71
Pérolas naturais ou cultivadas, pedras preciosas ou
semipreciosas e semelhantes, metais preciosos, metais
folheados ou chapeados de metais preciosos, e suas obras;
bijuterias; moedas
Notas.
1. Ressalvado o disposto na alínea a) da Nota 1 da Seção VI e as exceções a seguir

referidas, cabem no presente Capítulo os artefatos, compostos total ou parcialmente:
a) de pérolas naturais ou cultivadas, de pedras preciosas ou semipreciosas, ou de

pedras sintéticas ou reconstituídas; ou
b) de metais preciosos ou de metais folheados ou chapeados de metais preciosos.
2. a) As posições 71.13, 71.14 e 71.15 não compreendem os artefatos em que os

metais preciosos ou os metais folheados ou chapeados de metais preciosos constituam simples
acessórios ou guarnições de mínima importância (por exemplo: iniciais, monogramas, virolas,
cercaduras);

"a alínea b) da Nota 1 anterior não se aplica a esses artigos" (1).
b) Só estão compreendidos na posição 71.16 os artefatos que não contenham metais

preciosos nem metais folheados ou chapeados de metais preciosos, ou que apenas os
contenham como simples acessórios ou guarnições de mínima importância.

(1) O trecho entre aspas da Nota 2) a) é de emprego facultativo.
3. O presente Capítulo não compreende:
a) os amálgamas de metais preciosos e os metais preciosos em estado coloidal

(posição 28.43);
b) os materiais esterilizados para suturas cirúrgicas, os produtos para obturação

dentária e os outros artefatos do Capítulo 30;
c) os produtos do Capítulo 32 (por exemplo, os esmaltes metálicos líquidos);
d) as bolsas e outros artefatos da posição 42.02 e os artefatos da posição 42.03;
e) os artefatos das posições 43.03 e 43.04;
f) os produtos incluídos na Seção XI (matérias têxteis e suas obras);
g) os calçados, os chapéus e artefatos de uso semelhante e outros artefatos dos

Capítulos 64 ou 65;
h) os guarda-chuvas, bengalas e outros artefatos do Capítulo 66;
ij) os artefatos guarnecidos de pó de diamante, de pó de pedras preciosas ou

semipreciosas ou de pó de pedras sintéticas, que constituam artefatos abrasivos das posições
68.04 ou 68.05 ou ferramentas do Capítulo 82; as ferramentas ou artefatos do Capítulo 82 cuja
parte operante seja de pedras preciosas ou semipreciosas, ou de pedras sintéticas ou
reconstituídas; as máquinas, aparelhos e material elétricos, e suas partes, da Seção XVI.
Continuam, no entanto, incluídos neste Capítulo, os artefatos e suas partes, constituídos
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inteiramente de pedras preciosas ou semipreciosas, ou de pedras sintéticas ou reconstituídas,
com exceção das safiras e dos diamantes, trabalhados, não montados, para agulhas de toca-
discos ou gira-discos (posição 85.22);

k) os artefatos dos Capítulos 90, 91 ou 92 (instrumentos científicos, relógios e
aparelhos semelhantes e instrumentos musicais);

l) as armas e suas partes (Capítulo 93);
m) os artefatos mencionados na Nota 2 do Capítulo 95;
n) os artefatos do Capítulo 96, exceto das posições 96.01 a 96.06 e 96.15;
o) as obras originais de arte estatuária e de escultura (posição 97.03), os objetos de

coleção (posição 97.05) e as antigüidades com mais de 100 anos (posição 97.06). Todavia, as
pérolas naturais ou cultivadas e as pedras preciosas ou semipreciosas continuam compreendidas
no presente Capítulo.

4. a) Consideram-se metais preciosos a prata, o ouro e a platina.
b) O termo platina compreende também o irídio, o ósmio, o paládio, o ródio e o

rutênio.
c) As expressões pedras preciosas ou semipreciosas e pedras sintéticas ou

reconstituídas não compreendem as substâncias mencionadas na alínea b) da Nota 2 do
Capítulo 96.

5. Na acepção do presente Capítulo, consideram-se ligas de metais preciosos
(incluídos as misturas sinterizadas e os compostos intermetálicos) aquelas que contenham um
ou mais metais preciosos, desde que o peso do metal precioso ou de um dos metais preciosos
seja pelo menos igual a 2% do peso da liga. As ligas de metais preciosos classificam-se da
seguinte maneira:

a) as que contenham, em peso, pelo menos 2% de platina, classificam-se como ligas
de platina;

b) as que contenham, em peso, pelo menos 2% de ouro, mas não contenham platina
ou a contenham em percentagem inferior, em peso, a 2%, classificam-se como ligas de ouro;

c) todas as outras ligas que estejam incluídas no presente Capítulo classificam-se
como ligas de prata.

6. Salvo disposição em contrário, a referência na Nomenclatura a metais preciosos
ou a um ou vários metais preciosos especificamente designados, compreende também as ligas
classificadas com os referidos metais por força da Nota 5. A expressão metal precioso não
compreende os artefatos definidos na Nota 7, nem os metais comuns ou as matérias não
metálicas, platinados, dourados ou prateados.

7. Na Nomenclatura, consideram-se metais folheados ou chapeados de metais
preciosos os artefatos com um suporte de metal que apresentem uma ou mais faces recobertas
de metais preciosos, por soldadura, laminagem a quente ou por processo mecânico semelhante.
Salvo disposição em contrário, os artefatos de metais comuns incrustados de metais preciosos,
consideram-se folheados ou chapeados de metais preciosos.

8. Na acepção da posição 71.13 consideram-se artefatos de joalharia:
a) os pequenos objetos de adorno pessoal [por exemplo: anéis, braceletes ou

pulseiras, colares, broches, brincos, correntes de relógio, berloques, pendentes, alfinetes ou
pregadores de gravata, abotoaduras (botões de punho *), medalhas e insígnias religiosas ou
outras];

b) os artefatos de uso pessoal destinados a ser usados na própria pessoa, nos bolsos
ou na bolsa (por exemplo: cigarreiras e charuteiras, tabaqueiras, caixinhas para bombons ou
para pós, bolsas de cota de malha, rosários).

Consideram-se também artefatos de joalharia, os artefatos acima referidos
confeccionados de metais preciosos ou de metais folheados ou chapeados de metais preciosos,
que contenham pérolas naturais, cultivadas ou imitações de pérolas, pedras preciosas ou
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semipreciosas, imitações dessas pedras, pedras sintéticas ou reconstituídas ou ainda partes de
carapaça de tartaruga, madrepérola, marfim, âmbar natural ou reconstituído, azeviche ou coral.

9. Na acepção da posição 71.14 consideram-se artefatos de ourivesaria os objetos
para serviço de mesa ou de toucador, as guarnições para escritório, os apetrechos para fumantes
(fumadores), os objetos para ornamentação de interiores e os destinados ao exercício de cultos.

10. Na acepção da posição 71.17, consideram-se bijuterias os artefatos da mesma
natureza dos definidos na alínea a) da Nota 8

[exceto botões e outros artefatos da posição 96.06, pentes, travessas e semelhantes,
assim como os grampos (alfinetes *) para cabelo, da posição 96.15], que não contenham
pérolas naturais ou cultivadas, pedras preciosas ou semipreciosas, pedras sintéticas ou
reconstituídas, ou só contenham metais preciosos ou metais folheados ou chapeados de metais
preciosos como guarnições ou acessórios de mínima importância.

Notas de Subposições.
1. Na acepção das subposições 7106.10, 7108.11, 7110.11, 7110.21, 7110.31 e

7110.41, os termos pós e em pó compreendem os produtos que passem através de uma peneira
com abertura de malha de 0,5 mm numa proporção igual ou superior a 90%, em peso.

2. Não obstante as disposições da alínea b) da Nota 4 do presente Capítulo, na
acepção das subposições 7110.11 e 7110.19 o termo platina não compreende o irídio, o ósmio,
o paládio, o ródio e o rutênio.

3. Para classificação das ligas nas subposições da posição 71.10, cada liga classifica-
se com a do metal (platina, paládio, ródio, irídio, ósmio ou rutênio) que predomine em peso
sobre cada um dos outros.

Nº          Código
da           do
Posição     S.H.
                        I. PÉROLAS NATURAIS OU CULT IVADAS, PEDRAS
                           PRECIOSAS OU SEMIPRECIOS AS E SEMELHANTES
71.01                   Pérolas naturais ou cultiva das, mesmo
                        trabalhadas ou combinadas, mas não enfiadas,
                        nem montadas, nem engastada s; pérolas naturais
                        ou cultivadas, não combinad as, enfiadas
                        temporariamente para facili dade de transporte.
            7101.10     - Pérolas naturais
                        - Pérolas cultivadas:
            7101.21     -- Em bruto
            7101.22     -- Trabalhadas
71.02                   Diamantes, mesmo trabalhado s, mas não montados
                        nem engastados.
            7102.10     - Não selecionados
                        - Industriais:
            7102.21     -- Em bruto ou simplesmente  serrados, clivados
                        ou desbastados
            7102.29     -- Outros
                        - Não industriais:
            7102.31     -- Em bruto ou simplesmente  serrados, clivados
                        ou desbastados
            7102.39     -- Outros

.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 1.455, DE 7 DE ABRIL DE 1976

Dispõe sobre a bagagem de passageiro procedente do
exterior, disciplina o regime de entreposto aduaneiro,
estabelece normas sobre mercadorias estrangeiras
apreendidas, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando das atribuições que lhe confere o
artigo 55, item II, da Constituição,

DECRETA:

.........................................................................................................................................................

Art. 27. As infrações mencionadas nos artigos 23, 24 e 26 serão apuradas através de
processo fiscal, cuja peça inicial será o auto de infração acompanhado de termo de apreensão,
e, se for o caso, de termo de guarda.

§ 1º Feita a intimação, pessoal ou por edital, a não apresentação de impugnação no
prazo de 20 (vinte) dias implica em revelia.

§ 2º Apresentada a impugnação, a autoridade preparadora terá o prazo de 15 (quinze)
dias para remessa do processo a julgamento.

§ 3º O prazo mencionado no parágrafo anterior poderá ser prorrogado quando
houver necessidade de diligências ou perícias, devendo a autoridade preparadora fazer
comunicação justificada do fato ao Secretário da Receita Federal.

§ 4º Após o preparo, o processo será encaminhado ao Secretário da Receita Federal
que o submeterá à decisão do Ministro da Fazenda, em instância única.

Art. 28. Compete ao Ministro da Fazenda autorizar a alienação ou destinação das
mercadorias objeto da pena de perdimento.

Art. 29. A alienação ou destinação será efetivada da seguinte forma:
I - mercadorias com notórias possibilidades de comercialização externa:
a) venda a empresas comerciais exportadoras que assumam compromisso de

comprovar sua efetiva exportação;
b) venda a lojas francas.
II - mercadorias de difícil comercialização externa: outras formas de destinação,

conforme critérios e condições a serem fixados pelo Ministro da Fazenda.
§ 1º A partir de 1de janeiro de 1988, o produto da alienação de que trata este artigo

terá a seguinte destinação:
a) 60% (sessenta por cento) ao Fundo Especial de Desenvolvimento e

Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização - FUNDAF, instituído pelo Decreto-Lei nº
1.437, de 17 de dezembro de 1975;

b) 40% (quarenta por cento) ao Programa Nacional de Voluntariado - PRONAV, da
Fundação Legião Brasileira de Assistência - LBA, instituída pelo Decreto-Lei nº 4.830, de 15
de outubro de 1942.

* § 1º com redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.411, de 21 de janeiro de 1988.
§ 2º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito especial de até Cr$

200.000.000,00 (duzentos milhões de cruzeiros) em favor do Fundo Especial de
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Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização - FUNDAF, para
atendimento dos encargos de administração e alienação das mercadorias apreendidas.

§ 3º Os recursos necessários à execução do disposto no parágrafo anterior decorrerão
da anulação de dotações orçamentárias consignadas no vigente Orçamento.

§ 4º Caberá à Secretaria da Receita Federal a administração e alienação das
mercadorias apreendidas.

Art. 30. As mercadorias apreendidas, objeto de pena de perdimento aplicada em
decisão administrativa, ainda quando pendente de apreciação judicial, inclusive as que
estiverem à disposição da justiça como corpo de delito, produto ou objeto do crime, poderão ser
destinadas na forma deste artigo.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 7.450, de 23 de dezembro de 1985.
§ 1º Semoventes ou mercadorias que exijam condições especiais de armazenamento

poderão ser destinadas:
a) para venda mediante licitação pública; ou
b) para incorporação a órgãos da Administração Pública, ou para entidades

filantrópicas, científicas ou educacionais, sem fins lucrativos, antes mesmo do término do prazo
definido no § 1º, do art.27, deste Decreto-Lei.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 7.450, de 23 de dezembro de 1985.
§ 2º O prejudicado será indenizado com base no valor da venda ou, se incorporadas

conforme o § 1º deste artigo, no valor arbitrado constante do processo administrativo,
atualizado pela variação das Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional, quando fizer jus à
devolução das mercadorias destinadas na forma deste artigo.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 7.450, de 23 de dezembro de 1985.
 ........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.684, DE 30 DE MAIO DE 2003

Altera a legislação tributária, dispõe sobre parcelamento de
débitos junto à Secretaria da Receita Federal, à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional do Seguro
Social e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:
.........................................................................................................................................................

Art. 4º O parcelamento a que se refere o art.1º:
I - deverá ser requerido, inclusive na hipótese de transferência de que tratam os arts.

2º e 3º, até o último dia útil do segundo mês subseqüente ao da publicação desta Lei, perante a
unidade da Secretaria da Receita Federal ou da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional,
responsável pela cobrança do respectivo débito;

II - somente alcançará débitos que se encontrarem com exigibilidade suspensa por
força dos incisos III a V do art.151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, no caso de o
sujeito passivo desistir expressamente e de forma irrevogável da impugnação ou do recurso
interposto, ou da ação judicial proposta, e renunciar a quaisquer alegações de direito sobre as
quais se fundam os referidos processos administrativos e ações judiciais, relativamente à
matéria cujo respectivo débito queira parcelar;

III - reger-se-á pelas disposições da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002,
ressalvado o disposto no seu art.14;

IV - aplica-se, inclusive, à totalidade dos débitos apurados segundo o SIMPLES;
V - independerá de apresentação de garantia ou de arrolamento de bens, mantidas

aquelas decorrentes de débitos transferidos de outras modalidades de parcelamento ou de
execução fiscal.

Parágrafo único. Na hipótese do inciso II, o valor da verba de sucumbência será de
um por cento do valor do débito consolidado decorrente da desistência da respectiva ação
judicial.

Art. 5º Os débitos junto ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, oriundos de
contribuições patronais, com vencimento até 28 de fevereiro de 2003, serão objeto de acordo
para pagamento parcelado em até cento e oitenta prestações mensais, observadas as condições
fixadas neste artigo, desde que requerido até o último dia útil do segundo mês subseqüente ao
da publicação desta Lei.

§ 1º Aplica-se ao parcelamento de que trata este artigo o disposto nos §§ 1º a 11 do
art.1º, observado o disposto no art.8º.

§ 2º (VETADO)
§ 3º A concessão do parcelamento independerá de apresentação de garantias ou de

arrolamento de bens, mantidas aquelas decorrentes de débitos transferidos de outras
modalidades de parcelamento ou de execução fiscal.

Art. 6º Os depósitos existentes, vinculados aos débitos a serem parcelados nos
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termos dos arts. 1º e 5º, serão automaticamente convertidos em renda da União ou da
Seguridade Social ou do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, conforme o caso,
concedendo-se o parcelamento sobre o saldo remanescente.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 3.981, DE 24 DE OUTUBRO DE 2001
(Revogado pelo Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 2003)

Dispõe sobre a CAMEX - Câmara de Comércio Exterior, do
Conselho de Governo, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o
art.84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no Decreto-Lei nº
1.578, de 11 de outubro de 1977, no parágrafo único do art.1º da Lei nº 8.085, de 23 de outubro
de 1990, na Lei nº 9.019, de 30 de março de 1995, e no art.20-B da Lei nº 9.649, de 27 de maio
de 1998,

D E C R E T A :

Art. 1º A CAMEX - Câmara de Comércio Exterior, do Conselho de Governo, tem
por objetivo a adoção, a implementação e a coordenação de políticas e atividades relativas ao
comércio exterior de bens e serviços, incluindo o turismo.

§ 1º Para atender ao disposto no caput , a CAMEX será previamente consultada
sobre as matérias relevantes relacionadas ao comércio exterior, ainda que consistam em atos de
outros órgãos federais, em especial propostas de projetos de lei de iniciativa do Poder Executivo,
de decreto ou de portaria ministerial.

§ 2º O disposto no parágrafo anterior não inclui o que tenha sido objeto de delegação
de competência, em virtude de decreto ou portaria.

§ 3º São excluídas das disposições deste Decreto as matérias de competência do
Conselho Monetário Nacional e do Banco Central do Brasil na regulação dos mercados
financeiro e cambial.

Art. 2º Compete à CAMEX, dentre outros atos necessários à consecução dos
objetivos da política de comércio exterior:

I - definir diretrizes e procedimentos relativos à implementação da política de
comércio exterior visando à inserção competitiva do Brasil na economia internacional;

II - coordenar e orientar as ações dos órgãos que possuem competências na área do
comércio exterior;

III - definir, no âmbito das atividades de exportação e de importação, diretrizes e
orientação sobre normas e procedimentos, para os seguintes temas, observada a reserva legal:

a) racionalização e simplificação do sistema administrativo;
b) habilitação e credenciamento de empresas para a prática de comércio exterior;
c) nomenclatura de mercadoria;
d) conceituação de exportação e de importação;
e) classificação e padronização de produtos;
f) marcação e rotulagem de mercadorias;
g) regras de origem e procedência de mercadorias;
IV - estabelecer as diretrizes para as negociações de acordos e convênios relativos ao

comércio exterior, de natureza bilateral, regional ou multilateral;
V - orientar a política aduaneira, observada a competência específica do Ministério

da Fazenda;
VI - formular diretrizes básicas da política tarifária na importação e exportação;
VII - estabelecer diretrizes e medidas dirigidas à simplificação e racionalização do

comércio exterior;
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VIII - estabelecer diretrizes e procedimentos para investigações relativas às práticas
desleais de comércio exterior;

IX - fixar diretrizes para a política de financiamento das exportações de bens e de
serviços, bem como para a cobertura dos riscos de operações a prazo, inclusive as relativas ao
seguro de crédito às exportações, sem prejuízo das competências do Conselho Monetário
Nacional e do Ministério da Fazenda;

X - fixar diretrizes e coordenar as políticas de promoção de mercadorias e de
serviços no exterior e de informação comercial;

XI - opinar sobre políticas de frete e transporte internacionais, portuários,
aeroportuários e de fronteiras, visando à sua adaptação aos objetivos da política de comércio
exterior e ao aprimoramento da concorrência;

XII - orientar políticas de incentivo à melhoria dos serviços portuários,
aeroportuários, de transporte e de turismo, com vistas ao incremento das exportações e da
prestação desses serviços a usuários oriundos do exterior;

XIII - fixar as alíquotas do imposto de exportação, respeitadas as condições
estabelecidas no Decreto-Lei nº 1.578, de 11 de outubro de 1977;

XIV - fixar as alíquotas do imposto de importação, atendidas as condições e os
limites estabelecidos na Lei nº 3.244, de 14 de agosto de 1957, no Decreto-Lei nº 63, de 21 de
novembro de 1966, e no Decreto-Lei nº 2.162, de 19 de setembro de 1984;

XV - fixar direitos antidumping e compensatórios, provisórios ou definitivos, e
salvaguardas;

XVI - decidir sobre a suspensão da exigibilidade dos direitos provisórios;
XVII - homologar o compromisso previsto no art.4º da Lei nº 9.019, de 30 de março

de 1995;
XVIII - definir diretrizes para a aplicação das receitas oriundas da cobrança dos

direitos de que trata o inciso XIV deste artigo; e
XIX - alterar, na forma estabelecida nos atos decisórios do MERCOSUL, a

Nomenclatura Comum do MERCOSUL de que trata o Decreto nº 2.376, de 12 de novembro de
1997, e alterações posteriores.

§ 1º Na implementação da política de comércio exterior, a CAMEX deverá ter
presente:

I - os compromissos internacionais firmados pelo País, em particular:
a) na Organização Mundial de Comércio - OMC;
b) no Mercado Comum do Sul - MERCOSUL; e
c) na Associação Latino-Americana de Integração - ALADI;
II - o papel do comércio exterior como instrumento indispensável à promoção do

crescimento da economia nacional e pelo aumento da produtividade e da qualidade dos bens
produzidos no País;

III - as políticas de investimento estrangeiro, de investimento nacional no exterior e
de transferência de tecnologia, que complementam a política de comércio exterior; e

IV - as competências de coordenação atribuídas ao Ministério das Relações
Exteriores no âmbito da promoção comercial e da representação do Governo na Seção Nacional
de Coordenação dos Assuntos Relativos à ALCA - SENALCA, na Seção Nacional para as
Negociações MERCOSUL - União Européia - SENEUROPA, no Grupo Interministerial de
Trabalho sobre Comércio Internacional de Mercadorias e de Serviços - GICI, e na Seção
Nacional do MERCOSUL.

§ 2º A CAMEX proporá as medidas que considerar pertinentes, para proteger os
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interesses comerciais brasileiros nas relações comerciais com países que descumprirem acordos
firmados bilateral, regional ou multilateralmente.

§ 3º No exercício das competências constantes dos incisos II, IV, V, IX e X, a
CAMEX observará o disposto no art.237 da Constituição.
...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 4.732, DE 10 DE JUNHO DE 2003

Dispõe sobre a Câmara de Comércio Exterior - CAMEX, do
Conselho de Governo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art.84,
incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no Decreto-Lei no 1.578,
de 11 de outubro de 1977, no parágrafo único do art.1o da Lei no 8.085, de 23 de outubro de
1990, na Lei no 9.019, de 30 de março de 1995, e nos arts. 7o e 29, § 5o, da Lei no 10.683, de 28
de maio de 2003,

DECRETA:

Art. 1º A Câmara de Comércio Exterior - CAMEX, do Conselho de Governo, tem
por objetivo a formulação, adoção, implementação e a coordenação de políticas e atividades
relativas ao comércio exterior de bens e serviços, incluindo o turismo.

§ 1º Para atender o disposto no caput, a CAMEX será previamente consultada sobre
matérias relevantes relacionadas ao comércio exterior, ainda que consistam em atos de outros
órgãos federais, em especial propostas de projetos de lei de iniciativa do Poder Executivo, de
decreto ou de portaria ministerial.

§ 2º São excluídas das disposições deste Decreto as matérias relativas à regulação
dos mercados financeiro e cambial de competência do Conselho Monetário Nacional e do
Banco Central do Brasil, respectivamente.

Art. 2º Compete à CAMEX, dentre outros atos necessários à consecução dos
objetivos da política de comércio exterior:

I - definir diretrizes e procedimentos relativos à implementação da política de
comércio exterior visando à inserção competitiva do Brasil na economia internacional;

II - coordenar e orientar as ações dos órgãos que possuem competências na área de
comércio exterior;

III - definir, no âmbito das atividades de exportação e importação, diretrizes e
orientações sobre normas e procedimentos, para os seguintes temas, observada a reserva legal:

a) racionalização e simplificação do sistema administrativo;
b) habilitação e credenciamento de empresas para a prática de comércio exterior;
c) nomenclatura de mercadoria;
d) conceituação de exportação e importação;
e) classificação e padronização de produtos;
f) marcação e rotulagem de mercadorias; e
g) regras de origem e procedência de mercadorias;
IV - estabelecer as diretrizes para as negociações de acordos e convênios relativos ao

comércio exterior, de natureza bilateral, regional ou multilateral;
V - orientar a política aduaneira, observada a competência específica do Ministério

da Fazenda;
VI - formular diretrizes básicas da política tarifária na importação e exportação;
VII - estabelecer diretrizes e medidas dirigidas à simplificação e racionalização do

comércio exterior;
VIII - estabelecer diretrizes e procedimentos para investigações relativas a práticas

desleais de comércio exterior;
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IX - fixar diretrizes para a política de financiamento das exportações de bens e de
serviços, bem como para a cobertura dos riscos de operações a prazo, inclusive as relativas ao
seguro de crédito às exportações;

X - fixar diretrizes e coordenar as políticas de promoção de mercadorias e de
serviços no exterior e de informação comercial;

XI - opinar sobre política de frete e transportes internacionais, portuários,
aeroportuários e de fronteiras, visando à sua adaptação aos objetivos da política de comércio
exterior e ao aprimoramento da concorrência;

XII - orientar políticas de incentivo à melhoria dos serviços portuários,
aeroportuários, de transporte e de turismo, com vistas ao incremento das exportações e da
prestação desses serviços a usuários oriundos do exterior;

XIII - fixar as alíquotas do imposto de exportação, respeitadas as condições
estabelecidas no Decreto-Lei nº 1.578, de 11 de outubro de 1977;

XIV - fixar as alíquotas do imposto de importação, atendidas as condições e os
limites estabelecidos na Lei nº 3.244, de 14 de agosto de 1957, no Decreto-Lei nº 63, de 21 de
novembro de 1966, e no Decreto-Lei nº 2.162, de 19 de setembro de 1984;

XV - fixar direitos antidumping e compensatórios, provisórios ou definitivos, e
salvaguardas;

XVI - decidir sobre a suspensão da exigibilidade dos direitos provisórios;
XVII - homologar o compromisso previsto no art.4º da Lei nº 9.019, de 30 de março

de 1995;
XVIII - definir diretrizes para a aplicação das receitas oriundas da cobrança dos

direitos de que trata o inciso XV deste artigo; e
XIX - alterar, na forma estabelecida nos atos decisórios do Mercado Comum do Sul

- MERCOSUL, a Nomenclatura Comum do MERCOSUL de que trata o Decreto nº 2.376, de
12 de novembro de 1997.

§ 1º Na implementação da política de comércio exterior, a CAMEX deverá ter
presente:

I - os compromissos internacionais firmados pelo País, em particular:
a) na Organização Mundial do Comércio - OMC;
b) no MERCOSUL; e
c) na Associação Latino-Americana de Integração - ALADI;
II - o papel do comércio exterior como instrumento indispensável para promover o

crescimento da economia nacional e para o aumento da produtividade e da qualidade dos bens
produzidos no País;

III - as políticas de investimento estrangeiro, de investimento nacional no exterior e
de transferência de tecnologia, que complementam a política de comércio exterior; e

IV - as competências de coordenação atribuídas ao Ministério das Relações
Exteriores no âmbito da promoção comercial e da representação do Governo na Seção Nacional
de Coordenação dos Assuntos relativos à ALCA - SENALCA, na Seção Nacional para as
Negociações MERCOSUL - União Européia - SENEUROPA, no Grupo Interministerial de
Trabalho sobre Comércio Internacional de Mercadorias e Serviços - GICI, e na Seção Nacional
do MERCOSUL.

§ 2º A CAMEX proporá as medidas que considerar pertinentes para proteger os
interesses comerciais brasileiros nas relações comerciais com países que descumprirem acordos
firmados bilateral, regional ou multilateralmente.
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§ 3º No exercício das competências constantes dos incisos II, IV, V, IX e X, a
CAMEX observará o disposto no art.237 da Constituição.
 ........................................................................................................................................................

Art. 10. Fica revogado o Decreto nº 3.981, de 24 de outubro de 2001.
 Brasília, 10 de junho de 2003; 182o da Independência e 115o da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
José Dirceu de Oliveira e Silva
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R E S O L U Ç Ã O Nº 1, DE 2002-CN

DISPÕE SOBRE A APRECIAÇÃO, PELO CONGRESSO
NACIONAL, DAS MEDIDAS PROVISÓRIAS A QUE SE
REFERE O ART. 62 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O CONGRESSO NACIONAL RESOLVE:

Art. 1º Esta Resolução é parte integrante do Regimento Comum e dispõe sobre a
apreciação, pelo Congresso Nacional, de Medidas Provisórias adotadas pelo Presidente da
República, com força de lei, nos termos do Art. 62 da Constituição Federal.

Art. 2º Nas 48 (quarenta e oito) horas que se seguirem à publicação, no Diário
Oficial da União, de Medida Provisória adotada pelo Presidente da República, a Presidência da
Mesa do Congresso Nacional fará publicar e distribuir avulsos da matéria e designará Comissão
Mista para emitir parecer sobre ela.

§ 1º No dia da publicação da Medida Provisória no Diário Oficial da União, o seu
texto será enviado ao Congresso Nacional, acompanhado da respectiva Mensagem e de
documento expondo a motivação do ato.

§ 2º A Comissão Mista será integrada por 12 (doze) Senadores e 12 (doze)
Deputados e igual número de suplentes, indicados pelos respectivos Líderes, obedecida, tanto
quanto possível, a proporcionalidade dos partidos ou blocos parlamentares em cada Casa.

§ 3º O número de membros da Comissão Mista estabelecido no § 2º é acrescido de
mais uma vaga na composição destinada a cada uma das Casas do Congresso Nacional, que será
preenchida em rodízio, exclusivamente, pelas bancadas minoritárias que não alcancem, no
cálculo da proporcionalidade partidária, número suficiente para participar da Comissão (Res. nº
2, de 2000-CN).

§ 4º A indicação pelos Líderes deverá ser encaminhada à Presidência da Mesa do
Congresso Nacional até as 12 (doze) horas do dia seguinte ao da publicação da Medida
Provisória no Diário Oficial da União.

§ 5º Esgotado o prazo estabelecido no § 4, sem a indicação, o Presidente da Mesa do
Congresso Nacional fará a designação dos integrantes do respectivo partido ou bloco, recaindo
essa sobre o Líder e, se for o caso, os Vice-Líderes.

§ 6º Quando se tratar de Medida Provisória que abra crédito extraordinário à lei
orçamentária anual, conforme os arts. 62 e 167, § 3, da Constituição Federal, o exame e o
parecer serão realizados pela Comissão Mista prevista no Art. 166, § 1º, da Constituição,
observando-se os prazos e o rito estabelecidos nesta Resolução.

§ 7º A constituição da Comissão Mista e a fixação do calendário de tramitação da
matéria poderão ser comunicadas em sessão do Senado Federal ou conjunta do Congresso
Nacional, sendo, no primeiro caso, dado conhecimento à Câmara dos Deputados, por ofício, ao
seu Presidente.

Art. 3º Uma vez designada, a Comissão terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para
sua instalação, quando serão eleitos o seu Presidente e o Vice-Presidente, bem como designados
os Relatores para a matéria.

§ 1º Observar-se-á o critério de alternância entre as Casas para a Presidência das
Comissões Mistas constituídas para apreciar Medidas Provisórias, devendo, em cada caso, o
Relator ser designado pelo Presidente dentre os membros da Comissão pertencentes à Casa
diversa da sua.
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§ 2º O Presidente e o Vice-Presidente deverão pertencer a Casas diferentes.
§ 3º O Presidente designará também um Relator Revisor, pertencente à Casa diversa

da do Relator e integrante, preferencialmente, do mesmo Partido deste.
§ 4º Compete ao Relator Revisor exercer as funções de relatoria na Casa diversa da

do Relator da Medida Provisória.
§ 5º O Presidente designará outro membro da Comissão Mista para exercer a

relatoria na hipótese de o Relator não oferecer o relatório no prazo estabelecido ou se ele não
estiver presente à reunião programada para a discussão e votação do parecer, devendo a escolha
recair sobre Parlamentar pertencente à mesma Casa do Relator e também ao mesmo Partido
deste, se houver presente na reunião da Comissão outro integrante da mesma bancada partidária.

§ 6º Quando a Medida Provisória estiver tramitando na Câmara dos Deputados ou no
Senado Federal, a substituição de Relator ou Relator Revisor, na hipótese de ausência, ou a
designação desses, no caso de a Comissão Mista não haver exercido a prerrogativa de fazê-lo,
será efetuada de acordo com as normas regimentais de cada Casa.

Art. 4º Nos 6 (seis) primeiros dias que se seguirem à publicação da Medida
Provisória no Diário Oficial da União, poderão a ela ser oferecidas emendas, que deverão ser
protocolizadas na Secretaria-Geral da Mesa do Senado Federal.

§ 1º Somente poderão ser oferecidas emendas às Medidas Provisórias perante a
Comissão Mista, na forma deste artigo.

§ 2º No prazo de oferecimento de emendas, o autor de projeto sob exame de qualquer
das Casas do Congresso Nacional poderá solicitar à Comissão que ele tramite, sob a forma de
emenda, em conjunto com a Medida Provisória.

§ 3º O projeto que, nos termos do § 2º, tramitar na forma de emenda à Medida
Provisória, ao final da apreciação desta, será declarado prejudicado e arquivado, exceto se a
Medida Provisória for rejeitada por ser inconstitucional, hipótese em que o projeto retornará ao
seu curso normal.

§ 4º É vedada a apresentação de emendas que versem sobre matéria estranha àquela
tratada na Medida Provisória, cabendo ao Presidente da Comissão o seu indeferimento liminar.

§ 5º O autor da emenda não aceita poderá recorrer, com o apoio de 3 (três) membros
da Comissão, da decisão da Presidência para o Plenário desta, que decidirá, definitivamente, por
maioria simples, sem discussão ou encaminhamento de votação.

§ 6º Os trabalhos da Comissão Mista serão iniciados com a presença, no mínimo, de
1/3 (um terço) dos membros de cada uma das Casas, aferida mediante assinatura no livro de
presenças, e as deliberações serão tomadas por maioria de votos, presente a maioria absoluta dos
membros de cada uma das Casas.

Art. 5º A Comissão terá o prazo improrrogável de 14 (quatorze) dias, contado da
publicação da Medida Provisória no Diário Oficial da União para emitir parecer único,
manifestando-se sobre a matéria, em itens separados, quanto aos aspectos constitucional,
inclusive sobre os pressupostos de relevância e urgência, de mérito, de adequação financeira e
orçamentária e sobre o cumprimento da exigência prevista no § 1º do Art. 2º.

§ 1º O exame de compatibilidade e adequação orçamentária e financeira das Medidas
Provisórias abrange a análise da repercussão sobre a receita ou a despesa pública da União e da
implicação quanto ao atendimento das normas orçamentárias e financeiras vigentes, em especial
a conformidade com a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a lei do plano
plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária da União.

§ 2º Ainda que se manifeste pelo não atendimento dos requisitos constitucionais ou
pela inadequação financeira ou orçamentária, a Comissão deverá pronunciar-se sobre o mérito da
Medida Provisória.
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§ 3º Havendo emenda saneadora da inconstitucionalidade ou injuridicidade e da
inadequação ou incompatibilidade orçamentária ou financeira, a votação far-se-á primeiro sobre
ela.

§ 4º Quanto ao mérito, a Comissão poderá emitir parecer pela aprovação total ou
parcial ou alteração da Medida Provisória ou pela sua rejeição; e, ainda, pela aprovação ou
rejeição de emenda a ela apresentada, devendo concluir, quando resolver por qualquer alteração
de seu texto:

I - pela apresentação de projeto de lei de conversão relativo à matéria; e
II - pela apresentação de projeto de decreto legislativo, disciplinando as relações

jurídicas decorrentes da vigência dos textos suprimidos ou alterados, o qual terá sua tramitação
iniciada pela Câmara dos Deputados.

§ 5º Aprovado o parecer, será este encaminhado à Câmara dos Deputados,
acompanhado do processo e, se for o caso, do projeto de lei de conversão e do projeto de decreto
legislativo mencionados no § 4º.

Art. 6º A Câmara dos Deputados fará publicar em avulsos e no Diário da Câmara dos
Deputados o parecer da Comissão Mista e, a seguir, dispensado o interstício de publicação, a
Medida Provisória será examinada por aquela Casa, que, para concluir os seus trabalhos, terá até
o 28º (vigésimo oitavo) dia de vigência da Medida Provisória, contado da sua publicação no
Diário Oficial da União.

§ 1º Esgotado o prazo previsto no caput do Art. 5º, o processo será encaminhado à
Câmara dos Deputados, que passará a examinar a Medida Provisória.

§ 2º Na hipótese do § 1º, a Comissão Mista, se for o caso, proferirá, pelo Relator ou
Relator Revisor designados, o parecer no Plenário da Câmara dos Deputados, podendo estes, se
necessário, solicitar para isso prazo até a sessão ordinária seguinte.

§ 3º Na hipótese do § 2º, se o parecer de Plenário concluir pela apresentação de
Projeto de Lei de Conversão, poderá, mediante requerimento de Líder e independentemente de
deliberação do Plenário, ser concedido prazo até a sessão ordinária seguinte para a votação da
matéria.

Art 7º Aprovada na Câmara dos Deputados, a matéria será encaminhada ao Senado
Federal, que, para apreciá-la, terá até o 42º (quadragésimo segundo) dia de vigência da Medida
Provisória, contado da sua publicação no Diário Oficial da União.

§ 1º O texto aprovado pela Câmara dos Deputados será encaminhado ao Senado
Federal em autógrafos, acompanhado do respectivo processo, que incluirá matéria eventualmente
rejeitada naquela Casa.

§ 2 º Esgotado o prazo previsto no caput do Art. 6º, sem que a Câmara dos
Deputados haja concluída a votação da matéria, o Senado Federal poderá iniciar a discussão
dessa, devendo votá-la somente após finalizada a sua deliberação naquela Casa (CF. Art. 62, §
8º).

§ 3º Havendo modificação no Senado Federal, ainda que decorrente de
restabelecimento de matéria ou emenda rejeitada na Câmara dos Deputados, ou de destaque
supressivo, será esta encaminhada para exame na Casa iniciadora, sob a forma de emenda, a ser
apreciada em turno único, vedadas quaisquer novas alterações.

§ 4º O prazo para que a Câmara dos Deputados aprecie as modificações do Senado
Federal é de 3 (três) dias.

§ 5º Aprovada pelo Senado Federal Medida Provisória, em decorrência de
preferência sobre projeto de lei de conversão aprovado pela Câmara dos Deputados, o processo
retornará à esta Casa, que deliberará, exclusivamente, sobre a Medida Provisória ou o projeto de
lei de conversão oferecido a esta pelo Senado Federal.
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§ 6º Aprovado pelo Senado Federal, com emendas, projeto de lei de conversão
oferecido pela Câmara dos Deputados, o processo retornará à Câmara dos Deputados, que
deliberará sobre as emendas, vedada, neste caso, a apresentação, pelo Senado Federal, de projeto
de lei de conversão.

§ 7º Aplicam-se, no que couber, os demais procedimentos de votação previstos nos
Regimentos Internos de cada Casa.

Art 8º O Plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional decidirá, em
apreciação preliminar, o atendimento ou não dos pressupostos constitucionais de relevância e
urgência de Medida Provisória ou de sua inadequação financeira ou orçamentária, antes do
exame de mérito, sem a necessidade de interposição de recurso, para, ato contínuo, se for o caso,
deliberar sobre o mérito.

Parágrafo único. Se o Plenário da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal
decidir no sentido do não atendimento dos pressupostos constitucionais ou da inadequação
financeira ou orçamentária da Medida Provisória, esta será arquivada.

Art. 9º Se a Medida Provisória não for apreciada em até 45 (quarenta e cinco) dias
contados de sua publicação no Diário Oficial da União, entrará em regime de urgência,
subseqüentemente, em cada uma das Casas do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que
se ultime a votação, todas as demais deliberações legislativas do Plenário da Casa em que estiver
tramitando.

Art 10. Se a Medida Provisória não tiver sua votação encerrada nas 2 (duas) Casas do
Congresso Nacional, no prazo de 60 (sessenta) dias de sua publicação no Diário Oficial da
União, estará automaticamente prorrogada uma única vez a sua vigência por igual período.

§ 1º A prorrogação do prazo de vigência de Medida Provisória será comunicada em
Ato do Presidente da Mesa do Congresso Nacional publicado no Diário Oficial da União.

§ 2º A prorrogação do prazo de vigência de Medida Provisória não restaura os prazos
da Casa do Congresso Nacional que estiver em atraso, prevalecendo a seqüência e os prazos
estabelecidos nos arts. 5º, 6º e 7º.

Art. 11. Finalizado o prazo de vigência da Medida Provisória, inclusive o seu prazo
de prorrogação, sem a conclusão da votação pelas 2 (duas) Casas do Congresso Nacional, ou
aprovado projeto de lei de conversão com redação diferente da proposta pela Comissão Mista em
seu parecer, ou ainda se a Medida Provisória for rejeitada, a Comissão Mista reunir-se-á para
elaborar projeto de decreto legislativo que discipline as relações jurídicas decorrentes da
vigência de Medida Provisória.

§ 1º Caso a Comissão Mista ou o relator designado não apresente projeto de decreto
legislativo regulando as relações jurídicas decorrentes de Medida Provisória não apreciada,
modificada ou rejeitada no prazo de 15 (quinze) dias, contado da decisão ou perda de sua
vigência, poderá qualquer Deputado ou Senador oferecê-lo perante sua Casa respectiva, que o
submeterá à Comissão Mista, para que esta apresente o parecer correspondente.

§ 2º Não editado o decreto legislativo até 60 (sessenta) dias após a rejeição ou a
perda de eficácia de Medida Provisória, as relações jurídicas constituídas e decorrentes de atos
praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas.

§ 3º A Comissão Mista somente será extinta após a publicação do decreto legislativo
ou do transcurso do prazo de que trata o § 2º.
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Art. 12. Aprovada Medida Provisória, sem alteração de mérito, será o seu texto
promulgado pelo Presidente da Mesa do Congresso Nacional para publicação, como Lei, no
Diário Oficial da União.

Art. 13. Aprovado projeto de lei de conversão será ele enviado, pela Casa onde
houver sido concluída a votação, à sanção do Presidente da República.

Art. 14. Rejeitada Medida Provisória por qualquer das Casas, o Presidente da Casa
que assim se pronunciar comunicará o fato imediatamente ao Presidente da República, fazendo
publicar no Diário Oficial da União ato declaratório de rejeição de Medida Provisória.

Parágrafo único. Quando expirar o prazo integral de vigência de Medida Provisória,
incluída a prorrogação de que tratam os §§ 3º e 7º do Art. 62 da Constituição Federal, com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, o Presidente da Mesa do Congresso
Nacional comunicará o fato ao Presidente da República, fazendo publicar no Diário Oficial da
União ato declaratório de encerramento do prazo de vigência de Medida Provisória.

Art. 15. A alternância prevista no § 1º do Art. 3º terá início, na primeira Comissão a
ser constituída, após a publicação desta Resolução, com a Presidência de Senador e Relatoria de
Deputado.

Art. 16. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal adaptarão os seus Regimentos
Internos com vistas à apreciação de Medidas Provisórias pelos respectivos Plenários de acordo
com as disposições e os prazos previstos nesta Resolução.

Art. 17. Norma específica disporá sobre o funcionamento das Comissões Mistas de
que tratam os arts. 2º a 5º desta Resolução.

Art. 18. Os prazos previstos nesta Resolução serão suspensos durante o recesso do
Congresso Nacional, sem prejuízo da plena eficácia de Medida Provisória.

Parágrafo único. Se for editada Medida Provisória durante o período de recesso do
Congresso Nacional, a contagem dos prazos ficará suspensa, iniciando-se no primeiro dia de
sessão legislativa ordinária ou extraordinária que se seguir à publicação de Medida Provisória.

Art. 19. O órgão de consultoria e assessoramento orçamentário da Casa a que
pertencer o Relator de Medida Provisória encaminhará aos Relatores e à Comissão, no prazo de
5 (cinco) dias de sua publicação, nota técnica com subsídios acerca da adequação financeira e
orçamentária de Medida Provisória.

Art. 20. Às Medidas Provisórias em vigor na data da publicação da Emenda
Constitucional nº 32, de 2001, aplicar-se-ão os procedimentos previstos na Resolução nº 1, de
1989-CN.

§ 1º São mantidas em pleno funcionamento as Comissões Mistas já constituídas,
preservados os seus respectivos Presidentes, Vice-Presidentes e Relatores, e designados
Relatores Revisores, resguardada aos Líderes a prerrogativa prevista no Art. 5º do Regimento
Comum.

§ 2º São convalidadas todas as emendas apresentadas às edições anteriores de
Medida Provisória.

§ 3º São convalidados os pareceres já aprovados por Comissão Mista.

Art. 21. Ao disposto nesta Resolução não se aplica o Art. 142 do Regimento Comum.
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Art. 22. Revoga-se a Resolução nº 1, de 1989-CN, prorrogando-se a sua vigência
apenas para os efeitos de que trata o Art. 20.

Art. 23. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Congresso Nacional, em 8 de maio de 2002
SENADOR RAMEZ TEBET
Presidente do Senado Federal


